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MINUTA DE CONTRATO

OONTRIETO Ns. ___
OONTRRTO QUE EREEM ENTRE SI E
PREFEITURA MUNIcII›RL DE MORRER
Nova, ATRAVÉS DE DE

, E no OUTRO Laoo
A EMPRESA _ _, QUE ASSIM
PARA O EIN QUE E SEOUIR nEcLaRaMz
PREÃMEULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da de _,
pessoa juridica de direito público interno, com sede a ___ , Morada Nova,
Cesu'a, inscrita no CNP]/MF sob o nf' __ À À _ , neste ato representado pelo (a)
Secreta'Í.rio(a) de J _ , Sr.(a) _ _, portador(a) do CPF n°.
_ , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
_ , com sede a _, inscrita no CNP] sob o n°.
_ _, representada por , portador(a) CPF nü.

_ Á Á E , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de PREGAO ELETRÔNÍCO N”. , em conformidade com o que preceitua
a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02,
de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes clat1su.Ias c condições:

1CLÁUSULA PRIMEIRA - na EUNOAMENTAÇRO LEGAL
1.1.FundameI1ta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” _, disposições da
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidia.ria a Lei n° 8.6156, de
21/06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.073, de 11/09/ 1990 - Cõdigo de Defesa
do Consumidor, Decreto n° 6.2041'07, Lei Complementar nú 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nu 14? de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de seternbro de 2019, Decreto Municipal n” 002/2015 de 22 de
janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de jullto de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
CDIIT-I`E-IIÚI

E
OLEUSULA SEGUNDA s OO OEJETO
2.1- CONTRMAÇÃO OE Ei/I1=RESR PRESTROORR OE SERVIÇOS ESPEOIRLIEROOS DE
PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, LOOÍSITIOR E EXECUÇÃO DE EVENTOS, OOM O
OEJETII/O OE RTENUER RS OE1vIaI-mRS OE INTERESSE na ,
OONEORME ESPEOIEIOEÇOES E OURNTEUROES OONSTANTES OO RNEEO I, DO
EDITAL.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FREÇO - “'
3.1- A CONTRATANTE pagarã ii CONTRATADA pela ea-tecução do objeto deste contrato o valor
global do Lote_ de R$ __ ___ ( __ _ _ ), distribuidos da
seguinte forma e sujeito as incidências normais. (INSERIR PLANILHA).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAF..IA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orça_n1ent:'ãria n“: _ _ _ ¬ _ _ _ ;
elemento de despesa: _ _ _ « _ _ _, sub elemento de
despesa: _ _ - _ _ _, com recursos _ _,
consignado no Orçamento Municipal de 20_.

CLÁUSULA QUARTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁFJA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação o1*ça:neI1t-ëiria nú: _ _ _ _ ~ _ _ _;
elemento de despesa: _ _ _ - _ _ __ , sub elemento de
des esa: ~ com recursosP __ _____, _ __ E _ _ ___ :I
consignado no Orçamento Municipal de 20_.

CLÁUSULA QUINTA - DA VICENCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato terâfi um prazo de vigência atê_ _ _ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante p:u'a acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro prõprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessãrio ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
6.2 - A fiscalização não estclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitõrios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nn 8.666/93 e suas alterações.
6.3 - O representante da Administração anotarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a eaecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabiveis.
6.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e ane:-tos poderã ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e
2 °,1EzizsI1EE La as Ssóó/S3.
6.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderã E aumentado ou
suprimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1” e 2°, da Lei
nú 5.666/93.
6.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nm mesmas condições licitadas, os acrêscimos ou
suprcssões que se fizerem necessãrias.
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6.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
suprcssões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA A DA FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE
PAGAMENTO DO REATUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILIERIO ECONOMICO E
FINANCEIRO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.
7.2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de
ORDEM DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a
serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade
e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
receberá o atesto decltu'ando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Serviço;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos apõs o recebimento da Ordem de Serviço no ltorário
de 07h ás 1311 (horário local).
7.2.2. O aceite dos serviços pelo õrgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços entregues.
7.2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosarnente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência (Projeto
Básico) e observações constantes de sua proposta., bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
7.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, seja_m trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o o jeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) RE-sponsabilizar-se pelos danos cattsados diretamente ãAdministração ou a terceiros, deõorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado.
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7.4. C) prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.5. O pagamento somente serã efetuado apõs o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos serviços executados.
7.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conforn1idade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãneia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarã pendente ate que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apõs
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.7. Serã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar m atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7.3. Antes do pagamento, a Contratante realizarã consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.9. O pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depõsito em conta
corrente, na agãncia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.10. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria para
pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizarã por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenlta sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no a amento, desde ue a CÚNTRATADA não tenha concorrido, de al umaP Ê "¬-i É
forma, para o atraso, o valor devido deverã ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IC-:P-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista c a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio
"prõ-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3U(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do p1'a.'¿'.o ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forn1a integral ou pareelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
7.14.1 - CJs serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora
do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitãrios da sua proposta comercial.
7.15- Em conformidade com a legislação vigente, serã permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do iiltimo reajuste. 8.2.
Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (done) meses,
adotando-se a seguinte fõrmula: Pr = P + (P x V), CJn.dc:
Pr = preço reajustado;
P - preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa õ acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
7.16- CÚNTRATADA, para obter direito ã correção, deverã pleiteã‹Ia por meio de correspondência ã
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até O2 (duas) casm decimais.
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7.17- Caso a CCJNTRATADA não solicite ternpestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteã-
lo, ocorrerã a preclusão do direito;
7.18- Tambem ocorrerã a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
CO1`I'C1`flÍO.

CLÁUSULA ÚITAVA - DA. SUBCÕNTRATAÇAÕ
8.1- A su.bcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuarã integra e solidãria
perante a Contratante.
8.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3- A Proponente vencedora da licitação, podera subeontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite de 20'-/o (vinte por cento), com a a.nuência prêvia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento
do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
8.4 - Não poderã ser subcontratada empresa que tenlta participado do processo iicitatõrio e que tenha sido
considerada inabilitada.
8.5 - A Contratada deverã solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com
os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e
subitens.
8.6 - Qualquer subcontratação somente serã possivel com a anuência prêvia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, atraves do responsável por cada contrato, que exigirã contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e
autorização expressa da PMMN.
8.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constarã expressamente que a empresa contratada ê a única
responsãvel por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada serã apresentado ã PMMN, que poderã
objetar relativamente ãs clãusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos
de qualquer natureza.
8.8- Neste contrato deverã estar expresso que a empresa CONTRATADA ê a única responsãvel por todos
os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
8.9 - Em hipotese nenhuma baverã relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
3.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões têcnicas
ou administrativas.

CLÁUSULA Nom. - Dl-ts s.-uvçözs E rrvrnaçözs ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como critêrio de justiça c obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionãvcis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem
9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenãrio nf' 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de
duração:
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I- Porjar a classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
favorecido em licitações incentivados ou não.

Impedimento de licita.r_pelo periodo de, no
minimo, 1 (nm) ano. Acõrdão TCU/PL ni'
3074/2211.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer manifestação

H J' 'na sessao publica, gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4 (quatro) meses.

1- I _'@I

III- Desistir do la.nce, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo 6 (seis) meses.

isenções Qua senao Aattcanasz

ii

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação da
proposta, habilitação ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

1

¬

I -lllíl V I-il

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.

Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

VII- Não manter as condições habilitatõrias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

iinpedimento de licitar pelo periodo de no
minimo 5 (cinco) anos.
Comunicar ao Ministerio Público Estadual o
ou Federal para apurações de sanções do
ordem penal.

||¬-í-I í_Ç Iii*

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

H \.lI_I-I il

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10°/o (dez por cento) do
'valor do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5 “/e (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte)
dias. Apõs o vigêsimo dia poderã ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto. _ __

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10°/1 (dez por cento) do
valor do contratfiota de empenho.
Advertência
Multa de, no minimo, 0,580 (meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
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valor do material não substituido, limitada a
20 (vinte) dias. Apos o vigosimo dia poderã
ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto. _ _

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.
Multa de, no minimo, 0,5*/o (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital (quando da utilização da Modalidade de
Pregão Eletronico) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no minimo, 10'*/z (dez por cento)
do valor do contrato/nota de
empenho/valor total estimado para o item
ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e ã
sociedade.

| . -"I-li

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 10”/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

Iii .I I |

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, 10°/e (dez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e
ou Estadual.

VI Não recompor niveis de serviços acordados, quandoX ' I.

esgotados os sancionamentos proprios, regulares e
inerentes aos monitorarnentos têcnico-operacional e

Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 (um) ano.

I
administrativo do gerenciamento contratual.
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que
não se comine outra penalidade.

S1 I

Impedimento de licitar com a PMMN por,
no minimo, 2 (dois) anos.

I I-'ll-I M
1_F_Z I I-M

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo, 1(um) arto.

í í L

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520'/'2002.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
e Lei 10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 20*/1 (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenhoqy
ou valor da parcela.
Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 (um) ano.

II I
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Multa de, no minimo, 10°/o (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

-I. ..._|*\ I

XXI- Denegrir ou calunia.r equipes tocnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou
a apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

Impedimento de li.citar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
periodo de 5 (cinco) ano.

 L

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de
uaisquer tributos

q I I
;|.l.|-|.|.|._l.l.l_|. I-'rn |-Iii _-l-I'-lfli -I' F' 'l

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.

Declaração de inidoneidade

Declaração de inidoneidade

XXIV- Prustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o carãter competitivo de
procedimento Iicitatorio público.

Multa de ato 20'*/e do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração
do rocesso administrativo.P
Publicação extraordinãria da decisão
condenatoria.

XXV- Impedir, perturbar' ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento Iicitatorio público.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20% do faturarnento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinãria da decisão
condenatoria.
Multa de até 20°/1 do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

XIÊVII- Manipulsr ou fraudar o equilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de ato 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinãria da decisão
condenatoria.

I-|_I I __í_Z

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a critério da PMMN que deverã examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficarã isenta das penalidades mencionadas.

.Í ) -Il'
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10”/c (dez por cento sobre o valor do contrato, a PMMN,l_
poderã proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitara
ãs sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podcrã tambom ser aplicada
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a penalidade de Declaração de idoneidade pa.ra licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
110 att. 7° da Lei nu 10.250/2002.
9.4. As n1uItas porventura aplicadas serão de-scontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado serã informado que estã passivel da aplicação da sanção e terã o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias titeis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 33 da Lei nú 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa _prõvia com ou sem manifestação, o processo serã encaminhado psu'a
as anãlises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

cLÁUsU1.A nÉc1MA«oas ossioaçöss no CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal ng 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderã ou justiiicarã de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horãrio da realização da entrega dos produtos podendo ser variãvel em cada local e
passivel de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.3. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
clãusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. I*-Íotdicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidm corretivas necessarias.
10.11. Exigir da Oontratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciãrios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsãvel por seu acompanlaamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, II, da Lei n“ 3.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - osatoaçoes na co1vTa.z-trans
11.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prassos estabelecidos
neste Termo Contratual c na proposta vencedora do eertstme;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.3~ Providenciar a imed.iata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Ciõintiiatzuite;
11.4- A.rca.r com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salãrios, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistm e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
11.6 - Prestar imediatame.nte as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater tecnico, hipótese em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformiclades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.3 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 -- Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidacles com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Responsabilizaose por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins,
para os seus empregados durante o periodo do evento.
11.11 -› A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverã efetuar as montagens, locações e desmontagens de
acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horario e dia da semana, inclusive
sãbaelos, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverã estar concluída até 24 (vinte e quatro
horas) horas antes da realização do evento.
11.12 - Durante todo o periodo de realização do evento e prê evento, a empresa vencedora devera
disponibilixau' no local: Equipe tecnica portando as devidas ferramentas e materiais necessarios a realização
do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir.
11.13 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida
pela Contratante.
11.14 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais
elementos têcnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente as Normas Têcnicas da ABNT,
das Concessionãrias de Serviços Públicos e Normas de Segurança. g
11.15 ~ Durante todo o periodo do CONTRATO (montagem/evento/desm ontagem), o RESPONSAVEL
TÉCNICO devera estar presente no local, bem como deverã portar telefone mõvel, com DDD de
MORADA NOVA, e estar com o mesmo sempre acessivel, a fim de sempre atender as solicitações.
11.16 » Fazer o acompanhtusiento diario, dos serviços atravês de projetos executivos e especificações
têcnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, alêm da equipe têcnica, auxiliares
necessarios ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover ãs suas custas alêm do
controle tecnolõgico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessãria ã perfeita
execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da prestação de serviços.
11.17 ¬ Executar a montagem dos equipamentos em tempo compativel com o cronograma do evento,

.r .f '-.devendo a desmontagem ser realizada em 01 (um) ou 03 (três) dias apos o seu termino, dependendo do porte
da estrutura.
11.13 ~ Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilãncia, segurança e manutenção das
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao
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MUNICIPIO DE MORADA NOVA arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento,
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;
11.19 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas
necessarias ã montagem e desmontagem bem como dos funcionarios, taxas, seguro, encargos trabalhistas,
previdenciarios e fiscais e demais despesas relativas ao seu nuno de atividade e necessarias ã plena execução
dos serviços;
11.20 - Os equiptunentos c respectivos acessõrios deverão estar instalados, testados e prontos para uso no
minimo 01(uma) hora antes do inicio do evento.

cLÁUsULA nactivm ssomvna .» os FRAUDE E na co1u‹.U1>çÃo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Parra os propõsitos deste item, definem-se as
seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artifici.ais e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do
contrato.
e) "pratica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de megações
de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilatcral promover inspeção.
1.2.2. Na hipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
aditmtamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, Iraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
12.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipõtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitir:-i que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e a execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em praticas
corruptas, fraudulentas, conluiadm ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por orgsmismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas,

. 1 I ,I |

CI'11`1`11I`1fl.15 C CIVCIS.
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QLÁUSULA DÉCIMA Tsxcsraa - na Rescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 31 da Lei nf* 3.666/93, de 21/06/93;
1.3.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a X11 e XVII
do art. 78 da lei 3.666/95, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dim,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigavel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

O não~cumprimento de clausulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ãAdministração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
f) O desate.ndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do paragrafo primeiro do artigo
67 da Lei nf* 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato; -
lc) Razões de interesse pablico, de alta rclevãiicia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
maxima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite permitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei nú 3.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade piitblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatõrio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas clesmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas atê que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cab.iveis:
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
7'7 desta Lei;

di.-
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ci) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado eom outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem eomo a fusão, eisão ou ineotporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do eontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA Quaant _. DO sono
14.1 - Fiea eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NÕVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passiveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado eonforme, as partes assinam o presente
instrumento, em O3 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (dum) testemunhas idoneas que também
o assinam, para que surta seus juridieos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, de _ _ de .

Ísowtaarzwrs

CzONTR_A.'I`ADA

TESTEMUNHAS:

1- _.
CFF N.”

2- _ . __err NP

I

t3/
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ANEXO 111
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.-ff _ _

A empresa , inscrita no CNP] n.“ ___,
corn sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá as

. ,., . ' - - --.I - r - * I ~ r -
eaigencias do Edital no que se refere a habilitaçao juridica, qualificaçao tecnica e
econii›mico¬financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

_, de _í_ de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO iv
DECLARAÇÃO DE FATOS sUPE1wE.N1sNTEs

PREGÃO ELETRONICO Ns _ _

A empresa _ _ _ _ , inscrita no CNP] nf”
_ _ _, com sede _ _ , declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

, de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

1'.

T;
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ANEXO V

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
DA cs

A empresa ___ _, CNP] nu. _ , com sede
_ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico n.° _ sob as penas da lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
Iicitatorio, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/ IO/1999, publicada no DOU
de 28/10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendia, a partir de 14 (quatorze) anos

, de_de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

CS1/¬-_i-

DBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz., desde que maior de 14
(quatorze) a_uos, deverã declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
I TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nfl

A empresa__ A , CNP] n.“ _ _, com sede
_ _ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar nü 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar ni* 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nc'
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_,_ de_ _ de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VII (R)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO
COM O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO NR _

Eu, _, portador(a) do RG ng
e CPF nf* , residente e domiciliado(a) ã

, ocupante do cargo de _ , da empresa
_ A , inscrita com O CNP] n° ,
com sede ã _, declaro para os devidos fins que não
tenho _i§_1_e____n,hum vinculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de Morada Nova.

_, de de 20

(Assinatura, nome e Niimero da Carteira de Identidade do Declarante)

,I
'n

(“i') A Oeclaração serã para todos os sôcios da empresa (SEPARADAMENTE), se for O caso.
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ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO NP

Eu, _ H _ , _ _ , portador(a) do RG nf* , como
representante devidamente constituido da empresa , inscrita
com o CNP] nf' , com sede ã , declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico de nf* _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nf*
, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nf* , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nf* , quanto a participar
ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nf*
K _ K _ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nf*
, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nf*
, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(I) que está plenamente ciente do teor e da ei-:tensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informaçôes para firmá-la. Q/_.

, de de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nf* ,
PREGÃO E1.E'I'aoN1co Ns _ -
ÓRGÃO ozlusncmtâoaz sw-aaa-ia de

PILEÃMBULO
Aos dias do mês de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletronico nf*
_ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em _/_/20__, conforme Lei Municipal nf” 1.582 de 22 de Dezembro
de 2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr. (a) E , Secretãrio(a) dc
í_íi_, portadorfia) do RG n° À e CPF n __i__, e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) , representantes
lega.l(is) das empresa(s) _ , inscrita(s) com o CNP] n°

__ , todos qualificados e relacionados ao final, a quai serã regida pelas clãusulas e
condiçoes seguintes:

CLÁUSULA Patmalaa. _. no 1=uND.AMzNTAçÃo Laoat
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nf*

__ - ___ P, e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei
que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/ 1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitaç-ães, da Lei nf* 8.073, de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n°
6.204/07, Lei Complementar nf* 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Complementar nf' 155/2016, de 2? de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro dc 2019, Lei Municipal 11° 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Dccrcto Municipal nf'
002 de 22 de janeiro de 2015, e, ainda, pelas disposiçãe.s estabelecidas no presente procedimento
administrativo.

ctausuta szotnvna - no ozjzro z no wttoa
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação
para _ ,__ ____ ________,cle
acordo com o Aneao I - Termo de Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de
Pregão eletronico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar c serã incluido, na respectiva ata,
o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência
da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Aclrninistração a firmar corttrataçães exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obeelecidas ã legislação pertinente, sem que,
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desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espocie aos detentores do registro de preços, sendo-
lbes assegurada a preferõncia em igualdade de condições.

A CONTRATANTE pagarã ã FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO pela execução do objeto
desta ARP o valor global do Lote de R$
( ), distribuidos da seguinte forma e sujeito as incidoncim
normais. (INSERIR PLANILHA COM INTENS).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços serã de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não serã superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogaçõcs, conforme o
tu de § 32 de sa. 15 da Lei as s.sós, da iss;-I.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberã a Secretãria de _ Á o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorroncia da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretmia Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro ¬- O fornecedor terã o prazo de 05 (cinco) dias oteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo podcrã ser prorrogado uma vez
por igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado
e aceito.

Parãgrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços serã exigida a comprovação das
condiçoes de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o
periodo da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatãrios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundarnentsun este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirã ã Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP,
crn especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberã ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que l_l1e são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parãgrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica®)
obrigado a:

J' H I

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) orgao (s) ou entidade (s) pa_rticipa_nte (s) do SRP, bem como
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aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de ato 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
pretensão de orgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatib.ilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salãrios, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificm de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carãter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no praao de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejãvel pela fiscalização da contratante;

Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade corn
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido en1 sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela obscrvãncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e

na Portaria Nf” 3.460/77, do Ministêrio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA sÉTnvL.‹s _ nos Pasços asotsraanos
a) Os preços registrados são os preços unitmios ofertados nm propostas das signatãrias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonãncia com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-
FITJANCEIRO
a) Em conformidade com a legislação vigente, serã permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mhiimo de 01 (um) ano a contàu' da data da proposta ou do iiltimo reajuste.
b) Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr - P -|- (P x V), Onde:
Pr =- preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
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V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doae meses), onde (P at V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
c) A COIHTTRAHIYKDA, para obter direito ã correção, deverã pleiteã-la por meio de correspondência ã
Secretaria contratante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustaclo em até U2 (duas)
casa decin1ais.
fl) Caso a CONTRPHADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteã-

J' Hlo, ocorrcra a preclusao do direito;
e) Tantbtim ocort'e1-ã a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
CÚIIIIHID.

CLÁUSULA Nom _ oo CANCELAMENTC oo tusotsrao Ds. Pasços
a) Os preços registrados na presente Ata, poderão ser ctmcelados de pleno direito, nas sitttaçíies previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

Ct.ÃUsUt.zt DÉCIMA _ Das Comotçoss 1=vta_a AQU1s1çÃo E/ou Passração nos
ssttvtços
a) As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formaliaadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre ã Secretaria Gestora do Contrato e os
psu“ticipantes/interessados (fornecedores).

Pará rafo Primeiro - Cmo o fornecedor classificado em rimeiro lu ar, não cum ra o rasoP s I s P
s _; I., ú ¡ 1 1

estabelecido pelos orgaos psuttctpantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, tera o seu registro de preço
cancelado, sem prejuizo das demais sattções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo -› Neste caso, o orgão participante comunicarã ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUst1LA DÉCIMA Ptumstlm - Dos Pttocsotmsarros oeaztls
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro da: especificaçoes estabelecidas no

edital de convocação, sendo que a inobsetvãncia desta condição irnplicarã recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

CLÁUsULa DÉCIMA ssotnvozt - na EXECUÇÃO nos ssttvtços E DA soma oo
P.AGAMEN'fD
a) Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogaçfies, alterações e
rescisoes.
b) DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
medismte expedição de QRDEN5 DE CCDMFRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indica_rão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CDl`*~ITRATA1\I"l'E.
c) A Ordem de Compra emitida conterã os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao benefieiãrio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac¬simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via c-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.

PÊEEFEITUHÁ MlJNlÇ|PÀl.. DE MÚRÀÚÀ NÚVÀ
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d) O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade- em que
recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
d. 1) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatõrio indicado na
Ordem de Compra/Serviço;
d.2) No prazo de no Inaxinio de ( ) dias apõs o recebimento da Ordem de Comprar'Serviço
no horario de 07h as 13h (horario local).
e) O aceite dos produtos/serviços pelo õrgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos/serviços entregues.
f) Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatôrio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
g) Para os produtos/serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
lt) As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
i) No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigãn cias especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato
ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referãncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bern ainda as normas vigentes, assttmindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam irnputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
j. 1)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
j.2) Responsabilizarese pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado.
l) O pagamento somente sera efetuado apos o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos serviços executados.
l.1) O “atesto” fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
m) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ata que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apõs
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
n) Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
o) Não produziu os resultados acordados;
p) Oeixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade minima exigida;
r) Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
PHÊHHÍEHÍU.
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s) O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crêdito, mediante depõsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario .indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
t) Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
ti) A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
v) Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com bme na
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critario
"prõ-rara temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
x) Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo oti rescisão contratual.
z) Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
iiideiiizaçõcs ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA "I`Ii`.R.CEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS
a) Adota-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos saricionaveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio pravio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acõrdão TCU/PI.enario nf* 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, corn respectivos
prazos de duração:

e
i I

'I'.

-'--rn-i-.H-'

I _I|.¡zl I I ífl I I ízri' '

I . , -. ,., zI- Forjar a classificaçao como microempresa ou empresa de
__ _ EVENTOS: _ _

Impedimento de 'Iici.i.¬ar pelo periodo de, no
minimo, 1 (uni) ano. Acórdão "l`CU/PL n°
3074/201 1. _ I

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em

ÍSANÇÕES QUE senão articapasz I

¡_

licitações incentivadas ou não.
II- Descumprir prazos eataiizirlêizidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer maiiifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.
III- Desistii: do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4 (quatro) meses.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) nieses.

I "I í Iii

IV- Não apresentar ou deixar de apreseiitar documentação
. . . . _ Im cdimcnto de licitar elo eriodo de nosolicitada no edital na fase de aceitaçao da proposta, P P P ',I - |minimo, lã (seis) meses.habilitação ou na contratação.

V« Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qtialquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (tim) ano.

__ ilzl-I

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

Inipedimento de licitar pelo periodo de no minimo
5 (cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

2 F-111
Federal proa apurações de sançõps de ordem penal.

s_.
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VII- Não manter as condições habilitatõrias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de

. if
EsrAoo eo CEARÁ ` I

"" .FI -H.---¬~,-,.II.-*p.

fg-_ 511--I''1-

j"'|I
iI'¡|IIfI.1_:I
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i a.._,,._í.`,l_l.i.l........_. I
, r

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _..._.‹;›,-*¬~
-F

-Jil-

Ô'

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

PI'El_;-OS.
I' I I¬-I
| I L .

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

.mpedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa dc, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
A "" Idvericncia
Multa dc. no minimo, 0,5 % (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não fornecido, liinit.ada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia podera ser considerada inexecução
total ou arcial do ob`etoia 1 - _

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

Advertência;
Inipediniento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (uin) aiio.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mininio, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não substitiiido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos
o vigésimo dia podera ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.

XII- Deixar do realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

I-|

Advertência
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do
eq_qi_pame_i'ito.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital (quando da utilização da Modalidade de Pregão
Eletronico) durante a licitação ou contratação¿
XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e a
sociedade.

nl-ll

Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de enipenho/valor total
estimado para o item ou lote.

_-il IHHP _ Ê'F'I.¬1 H I É I I I

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

Iii

KV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

LH

Impedi.meiito de licitar poi' 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Contunicai' ao Ministêrio Público Federal e ou
Estadual.
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XVI I*-Iao recompor niveis de serviços acortlados, quando
E'ãgEI"lÍEI.Cl.'L-.l'ã CIS 5El.|ÍI.EIf11'l.E|.1'IÍI.EI`1`liÍ.Íl5 PIDPTIDÉ, I'Eg`l.`|.l.E.I'E5 E 11'.|.EI'E1'.|.IÍE5

aos monitorarnentos técnico-operacional e administrativo do
crenciam_entp contratual.

Impedimento de licitar com a IJMIVIN pelo
periodo de, no minimo, 1 [umll arto.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se

ç comine outra penalidade.

Paesetruaa muutctpat DE nnoaatia Nova

¿__
Impedimento de licitar com a1*IS/[MN por,
minimo, 2 (dois) anos.

HU

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

I

id

Impedimento de Licitar com o municíP
Morada Nova por, no minimo, I(um) ano.

io de

XIX- Ine:-tecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMMN p
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minin1o.2D°/a (vinte por cento) sobre

alor dao valor do contrato/nota de empenho ou v
pa.rc.ela.

XX- Inc:-tecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMMN p
minimo, 1 (um) ano.
Mult.a de, no minitno, 10% (dez por cento)
o valor correspondente a parte não eitccutad

or, no

or, no

P

sobre
a.

\-I I-| II. I

6 XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica c do pregoeiro,
' bem como pessoas que integram os processos da PMMN, em

razão ele denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, se1¬.n a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

-l

Impedimento de licitar com a Administ
Pti1blical*'ede1'a.l, Estadual, Municipal, pelo p
de 5 (cinco) ano.

ração
eriodo

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. ___

Declaração de inidoneidade
'I
|

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

-J- .

Declaração de inidoneidade
t

IOÊIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o carater compet.i.tivo de
procedimento Iicitatorio publico.

Multa de até 20°/e do faturamento bruto do

administrativo.
Publicação cittraordinãria da Cl
condenatória.

Último
exercício anterior ao da instauração do processo

ecisão

lH ¡ ¡ ¡ ílifl

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório público.

'1
|

Ê

Multa de até 20% do faturamento bruto do
exercício anterior ao da instauração do pr
adnainistrativo.
Publicação cittraordinãria da d
conden attiria.

último
ocesso

ecisão

tz '

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20% do faturamento bruto do

administrativo.
Publicação extraordinária da d
condenatória.

XXVII- Nlanipular ou fraudar o equilibrio econtãmico-
financeiro dos contratos celebrados
cont a administração publica

J'Multa de ate 20*-/a do faturamento bruto do ti
exercicio anterior ao da instauração do pr
administrativo.

último
eacrcicio anterior ao da instauração do processo

ecisão

ltimo
ocesso sz
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Publicação eitti-aordinãria da decisão
condenatória

b) Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstivarncnte e indevidatnente
fund.amentados, e a aceitação da justificativa ficara a critúrio da PlVI.Ml`*~l que deverã ezttaminar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMI*/IN, a licitante vencedora ficarã isenta dm penalidades mencionadas.
c) Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderã proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitarã
ãs sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderã também ser
aplicada a penalidade ele Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 7° da Lei n° 10.250/2002.
d) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI*/ll\l ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, aniigãvel ou judicialn1ent.e, e poderão ser aplicadas cumulativamente
ãs demais sanções previstas neste Edital.
e) O licitante/contratado serã informado que estã passivel da aplicação da sanção e terã o direito de
exercer a defesa prãvia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei 11° 9.784/1999.
f) Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo serã encaminhado para as
anãliscs devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
g) As multm serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãzimo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
h) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis,

cLÁUsULA DÉCIMA QUAaTa»_oos aactmsos oaçAMENTÁ1uos
a) As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - oa 1=UeL1ca.çÃo
a) Esta ARP deverã ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5° (quinto
dia útil do miis subse uente ã data de sua assinatura*I

ct.ÁUsULa oscima. sexta - no 1-*oao
a) Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

ctaosuta nsctma ssrttvta _ nos stoNaTÁatos
a) Assinam esta Ata, os signatãrios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelru' pelo fiel cumprimento das suas clãusulas e condições.

Morada Nova (CE), de __ de 2U_. _

ií
'¬_|-
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Secretaria ____

CONTRATANTE

Gestor da Ata de 'Registro de Preços
Iilrefeit u.ra Municipal de Morada Nova

_ Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

DI .

Nortte do Representante

Nome:
CPF/MF:

02.
Nottte:
CPF/MF:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVÀ

li.

II
i

H . ~1:;`~" ,Í~¬ 1 "»t _; f
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